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MAPA SINTÉTICO FINAL DE VOTAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

PARA DIVULGAÇÃO IMEDIATA – Construtora Tenda S.A. (B3:TEND3) (“Companhia”, “Tenda”), nos 

termos da Instrução CVM n° 481/09, disponibiliza a seus acionistas e ao mercado em geral, conforme 

o anexo, mapa de votação final da Assembleia Geral Ordinária realizada em 24 de abril de 2019, que 

considera os votos à distância recebidos diretamente pela Companhia e por meio do escriturador e 

dos agentes de custódia, bem como aqueles proferidos presencialmente. 

 

 
São Paulo, 24 de abril de 2019. 

 
 

Construtora Tenda S.A.  
Renan Barbosa Sanches 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
 
 
 
 
 

  



 

MAPA SINTÉTICO FINAL DE VOTAÇÃO 
 

 

DESCRIÇÃO DA DELIBERAÇÃO VOTO AÇÕES

ABSTER-SE 493.336

APROVAR 56.284.073

REJEITAR 0

ABSTER-SE 0

APROVAR 56.534.441

REJEITAR 242.968

ABSTER-SE 0

APROVAR 56.777.409

REJEITAR 0

ABSTER-SE 0

APROVAR 54.338.161

REJEITAR 2.439.248

ABSTER-SE 751.003

APROVAR 52.844.750

REJEITAR 3.181.656

ABSTER-SE 14.568.657

SIM 39.173.394

NÃO 3.035.358

ABSTER-SE 34.620.393

SIM 22.157.016

NÃO 0

ABSTER-SE 34.620.393

SIM 22.157.016

NÃO 0

5. Fixação do limite anual da remuneração global a ser paga aos

administradores da Companhia no período compreendido entre janeiro e

dezembro de 2019 em até R$ 34.040.346,76 (trinta e quatro milhões,

quarenta mil, trezentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos),

nos termos da Proposta da Administração.

6. Instalação do Conselho Fiscal e fixação do número de membros.

7. Reeleição dos membros do Conselho Fiscal.

8. Fixação da remuneração mensal individual dos membros do Conselho

Fiscal.

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2018.

2.Destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de

dezembro de 2018, nos termos da Proposta da Administração.

3. Fixação do número de 7 (sete) membros para compor o Conselho de

Administração.

4. Reeleição de todos os membros do Conselho de Administração .


